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ACÓRDÃO
DESAFORAMENTO (Processo n. 2014210-43.2014.815.0000)
RELATOR           : Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
REQUERENTE   : Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Cabaceiras
REQUERIDO      : José Godofredo dos Santos
ADVOGADO       : Humberto Albino de Moraes

PROCESSUAL  PENAL.  Desaforamento.  Homicídio 
qualificado.  Tribunal  do  Júri.  Dúvida  quanto  à 
imparcialidade  dos  jurados.  Demonstração  de  fatos 
concretos.  Constrangimento  para  manipulação  de  voto. 
Prova concreta. Deferimento. 

-  Resta  demonstrada a  necessidade do  desaforamento  
para que o réu seja julgado em outra Comarca, em razão  
do temor causado por ele e seus familiares na população  
daquela  região,  em  virtude  dos  constrangimentos  para  
manipulação do voto.

- Deferimento.

VISTOS,  RELATADOS E  DISCUTIDOS estes  autos,  em que  são 
partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, à 
unanimidade, em deferir o pedido de desaforamento, nos termos do voto do Relator, e em 
harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.  

RELATÓRIO

Trata-se de pedido de desaforamento, formulado pelo Juiz de Direito 
da Vara Única da Comarca de Cabaceiras, do julgamento no Tribunal do Júri de  José 

 



Godofredo dos Santos, referente à ação penal n. 0000230-55.2013.815.0111, em que 
foi  pronunciado pela suposta prática do delito  descrito  no artigo 121,  §2º,  II  e  IV,  do 
Código Penal.

Sustenta o Magistrado, na sessão plenária do júri da Comarca de 
Cabaceiras,  haver  dúvidas acerca da imparcialidade do júri,  em razão de que alguns 
jurados sofreram abordagem para tratar do caso posto em julgamento, com o intuito de 
inocentar o pronunciado.

Para  tanto,  relata  que  a  nacional  Patrícia  Ramos  de  Farias 
compareceu  ao  Fórum  da  Comarca  de  Cabaceiras,  com  o  fim  de  apresentar  um 
requerimento  de  dispensa  para  servir  no  conselho  de  sentença,  tendo  o  cartório 
verificado, na ocasião, que não se tratava, de fato, da jurada sorteada para o júri, cujo 
nome  é  Patrícia  dos  Santos  Ramos  e,  ao  ser  questionada  como  havia  tomado 
conhecimento sobre a sessão de julgamento, informou que  “...recebeu telefonema de 
pessoa influente para tratar deste caso posto em julgamento...” (f. 506).

Aduz, ainda, em termo de declaração colhido em juízo, que Patrícia 
Ramos de Farias confirmou a ligação telefônica, asseverando “...que a ‘mesma pessoa 
influente’ chegou a procurar outras pessoas com pedido para inocentar o réu...” (idem).

   
Informa, outrossim, que a jurada  Darlene de Sousa declarou, sem 

apontar o nome da  “pessoa influente”,  que também foi  procurada, em sua residência, 
tendo  recebido  pedido  de  favorecimento  ao  acusado,  bem  como  que  a  testemunha 
Severino Alexso do Nascimento, quando ouvida, através de carta precatória, destacou 
que sofreu intimidação de familiar do denunciado para não depor.

Assevera que os demais jurados, quando indagados, na presença 
do Ministério Público e do advogado de defesa, quase de forma unânime, confirmaram 
que foram abordados para tratar do caso, alguns com gestos afirmativos de desconforto e 
receio de participar do julgamento. 

Requer,  por  fim,  o  desaforamento  do  julgamento  do  réu  José 
Godofredo  dos  Santos  para  outra  Comarca,  sugerindo-se  a  Comarca  de  Campina 
Grande.

Intimadas as partes, na sessão plenária, tanto o Ministério Público, 
quanto  a  defesa  do  réu  posicionaram-se,  favoravelmente,  à  representação  de 
desaforamento requerida pelo Magistrado (f. 507).

Nesta Superior Instância, a Procuradoria-Geral de Justiça opina pelo 
acolhimento do pedido de desaforamento (fs. 519/520).

Petições formuladas pela defesa do recorrido, nas quais informam 
que este sofre de hipertensão arterial, requerendo prioridade no julgamento do feito (fs. 
523 e fs. 527/528).

 

http://www.jusbrasil.com/legislacao/91614/c%C3%B3digo-penal-decreto-lei-2848-40
http://www.jusbrasil.com/legislacao/91614/c%C3%B3digo-penal-decreto-lei-2848-40


É o relatório.

- VOTO – Desembargador Luiz Silvio Ramalho Junior (Relator)

Inicialmente,  impende  salientar  que,  regra  geral,  deve  o  réu  ser 
julgado no local onde se consumou o delito,  não obstante, no caso em que houver o  
interesse da ordem pública, dúvidas sobre a imparcialidade do Júri ou sobre a segurança 
pessoal do réu, pode ser adotado o desaforamento, sem que se desconsidere que tal 
medida somente pode ocorrer em caráter excepcionalíssimo.

Com  efeito,  dispõe  o  art.  427  do  CPP1,  que  o  desaforamento 
somente deve ocorrer em três situações: a) em prol do interesse da ordem pública; b) se  
houver dúvida sobre a imparcialidade do júri; c) e, por fim, quando há dúvida acerca da 
segurança pessoal do acusado.

In casu, verifica-se que há dúvidas quanto à imparcialidade do júri.

Depreende-se  dos  autos  que  o  acusado  foi  pronunciado  sob  a 
acusação da da prática do crime previsto no art.  121, § 2º, incisos II  e IV, do Código 
Penal, por ter ceifado a vida de Edmilson Eliseu da Costa. 

Extrai-se dos autos que o réu é tido como de extrema periculosidade 
e temido pela população local, como afirma o representante do parquet na peça pórtica (f. 
03), nos seguintes moldes:

“...As  demais  pessoas  ouvidas  nos  autos  informaram que  o  
Denunciado  é  de  altíssima  periculosidade,  estando  sempre  
envolvido  em  crimes,  e  constantemente  promove  ameaças  
como forma de intimidar as pessoas que ousam lhe denunciar  
na polícia...”.  

Há de se  ressaltar  que as  testemunhas,  a  exemplo  de Adalberto 
Pereira  da  Silva  (f.  176),  José  Vasconcelos  da  Silva  Lima (f.  177),  Antônio  Modesto 
Camelo (f. 178) e Márcio Alberto Pereira de Almeida (f. 181), relataram, quando ouvidas 
perante o juízo, que o réu já ameaçou e agrediu várias pessoas da região, não tendo 
estas acionando a polícia por temê-lo.

Nesse contexto, nos termos das declarações prestadas, em juízo, 
por Patrícia Ramos de Farias, esta narra que recebeu um telefonema de uma pessoa, a 
qual  denomina  de  “pessoa  influente”,  noticiando  que  seu  nome  constava  na  lista  de 
jurados  e,  na  oportunidade,  tentou  induzi-la  a  inocentar  o  réu  José  Godofredo  dos 
Santos, fato esse estranho, uma vez que nunca havia participado de um júri, tampouco, 
1Art. 427. Se o interesse da ordem pública o reclamar ou houver dúvida sobre a imparcialidade do júri ou a  
segurança  pessoal  do  acusado,  o  Tribunal,  a  requerimento  do  Ministério  Público,  do  assistente,  do 
querelante  ou  do  acusado  ou  mediante  representação  do  juiz  competente,  poderá  determinar  o 
desaforamento do julgamento para outra comarca da mesma região, onde não existam aqueles motivos,  
preferindo-se as mais próximas.

 



recebeu qualquer comunicação da Justiça nesse sentido, o que a motivou apresentar um 
requerimento  de dispensa perante  a Vara  Única da Comarca de Cabaceiras  (f.  481), 
quando  tomou  conhecimento  de  que  não  era,  verdadeiramente,  jurada  no  processo, 
acreditando que foi confundida com a jurada, de fato, Patrícia de Sousa Ramos. Relatou, 
ainda, que a mesma “pessoa influente” já havia procurado outras pessoas, para pedir pela 
inocência do réu.

A propósito, colacionamos trechos das citadas declarações:

“...que quando chegou ao trabalho na última quarta-feira recebeu a  
informação de que uma pessoa estaria a procura da declarante; que  
depois recebeu um telefonema de uma pessoa influente dizendo que  
o nome da declarante estava na lista de jurados do júri que estava  
para ocorrer;  que,  na ocasião,  a declarante disse que não estava  
sabendo de nada; que essa pessoa então disse o nome do acusado  
do júri e começou a dizer que conhecia familiares da declarante; que  
essa  pessoa  que  telefonou  para  a  declarante  começou  então  a 
insinuar no sentido da declarante inocentar o acusado; que a pessoa  
dizia que o acusado era um pai de família, um sujeito bom e que se  
fosse condenado iria passar muitos anos preso; que na ocasião a  
declarante ficou surpresa porque nunca tinha participado de júri  e  
não  tinha  recebido  qualquer  comunicação  da  Justiça;  que  teve 
conhecimento  que  a  mesma  pessoa  influente  já  havia  procurado  
outras pessoas, pedindo para inocentar o réu; que, na última sexta-
feira, esteve neste Fórum para apresentar um pedido de dispensa do  
júri e foi quando ficou sabendo que não era jurada do processo; que  
acredita que foi confundida coma jurada Patrícia de Sousa Ramos e  
foi por esta razão que recebeu o telefonema; que foi justamente em 
razão do telefone que resolveu pedir a dispensa do julgamento...” (f. 
482 -  sic).

Da mesma forma, a jurada Darlene de Sousa, que foi sorteada para 
compor  a  sessão  plenária  do  julgamento  de José  Godofredo  dos  Santos,  foi 
constrangida, em sua residência, por uma também  “pessoa influente”, para formar sua 
intenção de voto antecipada, no sentido de inocentar o réu, nos seguintes termos:

“...que nunca participou de julgamento em Tribunal de Júri; que foi a  
primeira vez que foi sorteada para participar de julgamento; que uma  
pessoa muito influente esteve na casa da declarante para pedir para  
inocentar o acusado do processo deste Júri;  que tal pessoa disse  
que se o acusado fosse condenado iria pegar trinta e cinco anos de  
prisão e pediu para liberar ele; que , na ocasião, se sentiu intimidade  
e com medo, chagando a ficar com as costas toda dormente e muito  
tensa; que nunca havia passado por uma situação dessa...”  (f. 483 – 
sic).

Ademais, consta também do caderno processual, que a testemunha 
Severino Alexso do Nascimento, quando ouvida, através de carta precatória cumprida 
no Estado do Rio de Janeiro, onde, atualmente reside, destacou que sofreu, por telefone, 

 



intimidação do irmão do réu para não depor em juízo em desfavor deste (mídia – f. 289),  
de maneira que, por todo o exposto, o relato contido no pedido de desaforamento feito  
pelo Magistrado deve ser considerado como prova concreta da quebra da imparcialidade 
dos jurados da Comarca de Cabaceiras.

Portanto,  constatado  que  há  dados  concretos  a  ensejar  dúvida 
acerca da imparcialidade do júri, necessário se faz o desaforamento, que somente pode 
ser realizado em casos excepcionais, como a presente hipótese.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça:

HABEAS  CORPUS.  HOMICÍDIO  QUALIFICADO.  TRIBUNAL  DO 
JÚRI.  DESAFORAMENTO.  NECESSIDADE  DEMONSTRADA. 
DÚVIDA  QUANTO  À  IMPARCIALIDADE  DOS  JURADOS  E  À 
SEGURANÇA DOS RÉUS. DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA. 
COMARCA DA CAPITAL.  PRETERIÇÃO  DAS  MAIS  PRÓXIMAS. 
POSSIBILIDADE.  PRECEDENTES.  ORDEM  DENEGADA.  1.  O 
desaforamento  do  Tribunal  do  Júri  não  representa  violação  ao 
princípio do juízo natural, nem constitui tribunal de exceção. Trata-se, 
tão somente, de garantia à isenção e imparcialidade do julgamento. 
Poderá ser realizado sempre que houver interesse da ordem pública, 
comprometimento  da  imparcialidade  dos  jurados,  dúvida  sobre  a 
segurança do réu ou atraso injustificável na realização do julgamento 
popular.  2.  Na  hipótese,  há  fundadas  suspeitas  sobre  a 
imparcialidade  dos  jurados,  demonstrada  pelo  temor  que  os 
acusados causam na população e pelo interesse de diversos setores 
da  região  no  desfecho  da  causa,  sendo  correta  a  medida  de 
desaforamento.  3.  Ademais,  ressaltou-se  que,  estando  os 
acusados relacionados com o crime organizado interestadual, 
resta  comprometida  a  própria  segurança  destes,  mormente 
diante  do  corpo  policial  diminuto  que  possuem  todas  as 
comarcas  do  interior  cearense. 4.  Somente  mediante  decisão 
fundamentada  poderá  se  afastar  a  competência  dos  Juízos  mais 
próximos  em  detrimento  dos  mais  distantes.  5.  O  Parquet,  ao 
pleitear  a  adoção  do  desaforamento,  demonstrou  que  os 
motivos  ensejadores  da  medida  excepcional  alcançariam,  de 
igual  modo,  os  municípios  situados  próximos  à  região  do 
município  de  Jucás/CE.  Desse  modo,  a  dúvida  quanto  à 
imparcialidade dos jurados somente não se faria presente se a causa 
viesse a ser remetida à comarca da Capital do Estado do Ceará, o 
que veio corretamente a ocorrer. 6. Ordem denegada.2 

Destarte, restou evidenciada a possibilidade de que, se mantido o 
júri na comarca do fato ou nas comarcas próximas, o convencimento dos jurados não se 
formaria de modo livre e consciente, em razão do temor provocado pelo réu, afastando-se 
a lisura do veredicto a ser prolatado.
2(STJ -  HC 142749 /  CE HABEAS CORPUS 2009/0142588-3 Relator(a)  Ministra  LAURITA VAZ (1120) 
Órgão  Julgador  T5  -  QUINTA TURMA Data  do  Julgamento  17/05/2011  Data  da  Publicação/Fonte  DJe 
01/06/2011)

 



No tocante à sugestão para que o julgamento seja realizado pelo 
Tribunal do Júri da Comarca de Campina Grande, verifica-se que, de fato, é o local apto a 
julgar  o  caso  sub  judice com imparcialidade,  pois  não  há  qualquer  influência  do  réu 
naquela Cidade.

 Ante o exposto, defiro o pedido de desaforamento do julgamento do 
réu José Godofredo dos Santos, formulado às fs. 505/508 destes autos, a fim de que o 
júri seja realizado pelo Tribunal do Júri da Comarca de Campina Grande. 

É o voto.3 

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador 
João Benedito da Silva, Presidente, em exercício, da Câmara Criminal, dele participando 
o Excelentíssimo Senhor Desembargador  Luiz Sílvio Ramalho Júnior, Relator, Carlos 
Martins Beltrão Filho e Márcio Murilo da Cunha Ramos.

Presente  à  sessão  o  Procurador  de  Justiça,  o  Excelentíssimo 
Senhor Álvaro Cristino Pinto Gadelha Campos.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de 
Queiroz Mello Filho” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 06 de 
agosto de 2015.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
                         - Relator -
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